
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 166.442 - PA (2019/0168626-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
SUSCITANTE : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DE MARABÁ - SJ/PA 
INTERES.  : MAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADOS : RITA MARGARETE RODRIGUES  - GO019875 
   JOSEMI NOGUEIRA ARAÚJO  - PA012651 
   NYUARA NUNES CORTEZ  - PA013014 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre o 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará e o Juízo Federal de Marabá - SJ/PA com 

vista a declarar a competência para processar e julgar ação em que se busca a concessão 

de pensão por morte. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 

951, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Feito breve relato, decido.

O art. 955, parágrafo único, I, do Código de Processo Civil determina ser 

possível o julgamento do conflito de competência por decisão monocrática quando a 

decisão fundar-se em tese firmada em Súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta 

Corte.

Nessa linha, cabe destacar o enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que a competência para 

processamento e julgamento da demanda será definida pelo pedido e causa de pedir 

presentes na exordial.  

Nesse sentido:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
 A competência é definida a partir da causa de pedir e do pedido 
articulados na petição inicial. A inovação da causa de pedir, em sede de 
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agravo regimental no âmbito do conflito, é irrelevante para o respectivo 
desfecho.
 Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 120.785/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 13/06/2014).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. DEMANDA DEDUZINDO 
PEDIDOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA ESTABELECIDA 
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS TERMOS DA PETIÇÃO 
INICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. A definição da competência para a causa se estabelece levando em 
consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou 
improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro 
juízo a respeito da própria demanda). O juízo sobre competência é, 
portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer outro juízo sobre 
a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz considerado competente (e 
não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma 
indevida inversão na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou 
pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento, 
definir-se-ia o juiz competente (que, portanto, receberia uma causa já 
julgada, ou, pelo menos, pré-julgada). Precedentes: CC 51.181-SP, 1ª 
Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006; AgRg no CC 
75.100-RJ, 1ª Seção, Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 19.11.2007; CC 87.602-SP, 1ª Seção, Min. 
Teori Albino Zavascki, DJ de 22.10.2007.
2. No caso, a autora ajuizou, em face do INSS, pedidos para concessão 
de benefícios previdenciários (e não de natureza acidentária). Nos termos 
como proposta, a causa é da competência da Justiça Federal.
3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal, a 
suscitada.
(CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/03/2012, DJe 03/04/2012).

No caso, depreende-se da petição inicial que a Autora busca a concessão 

de pensão por morte rural não havendo nenhuma indicação de que o falecido veio a óbito 

em decorrência de acidente do trabalho. 

A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que compete 

à Justiça Federal apreciar e julgar as ações nas quais se busca a concessão ou revisão de 

benefício de natureza previdenciária, nos termos do art. 109, I, da Constituição da 

República.

Acrescente-se que “Consoante jurisprudência do STJ, é da competência 
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da Justiça Federal o julgamento de ações objetivando a percepção de benefícios de 

índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra natureza, que não do trabalho. 

(in CC 137969/SP, Rel. Mauro Campbell Marques, DJe 18.02.2015).

No mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. REVISÃO E BENEFÍCIO PENSÃO POR 
MORTE DECORRENTE DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. PRETENSÃO QUE VISA ACRESCER VALOR 
REFERENTE A BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO A BENEFÍCIO DE 
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ART. 6º, § 2º, DA LEI N. 
6.367/76. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA JUSTIÇA FEDERAL. 
ANULAÇÃO DE ATO DECISÓRIO PROFERIDO PELO JUÍZO 
DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 122 DO CPC.
1. Conflito negativo de competência entre Tribunal de Justiça Estadual e 
Tribunal Regional Federal a fim de que seja definida qual a Justiça 
competente para processar e julgar ação de revisão de pensão por morte 
decorrente de aposentadoria por tempo de serviço. A pretensão exposta 
na demanda é sintetizada na possibilidade de se incluir, no cálculo da 
pensão, metade do valor referente ao auxílio-acidente, de natureza 
laboral, que vinha sendo pago ao instituidor do benefício (de cujus) de 
forma cumulada com a aposentadoria, nos termos do que dispõe o artigo 
6º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.367/76.
2. Não há controvérsia a respeito do acidente laboral do qual gerado o 
benefício acidentário, e tampouco se trata de revisão deste benefício ou 
de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho, mas se o valor 
do auxílio-acidente laboral poderá, ou não, fazer parte do cálculo do 
benefício pensão por morte de natureza previdenciária.
3. A pensão por morte, na hipótese, substitui aposentadoria por tempo de 
serviço recebida pelo de cujus. Ora, se a pensão deriva de benefício 
previdenciário em sentido estrito, a sua concessão e eventual revisão deve 
seguir a mesma natureza deste, razão pela qual compete à Justiça 
Federal o processamento e julgamento da lide que busca acrescer valor 
decorrente do auxílio-acidente à base de cálculo da pensão por morte 
previdenciária. Assim, não é aplicável à hipótese o enunciado da Súmula 
n. 15/STJ.
4. Faz-se necessário anular a sentença proferida pelo Juízo da Vara de 
Acidentes do Trabalho de Santos (fls. 123-125) e restabelecer a sentença 
proferida pelo Juízo da 6ª Vara Federal de Santos (fls. 59-64), até nova 
apreciação dessa pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o que se 
apresenta perfeitamente possível em sede de conflito de competência 
dirigido a esta Corte Superior por força do artigo 122 do CPC. Nesse 
sentido, confiram-se: CC 107252/SC, Rel. Ministro Castro Meira, 
Primeira Seção, DJe 10/05/2010; e CC 40.154/SC, Rel. Min. Carlos 
Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF da 1ª Região), Terceira 
Seção, DJ 01/10/2007.
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5. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Federal.
(CC 120.799/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 26/06/2013, DJe 02/08/2013, destaque meu).

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 
FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. DEMANDA DEDUZINDO 
PEDIDOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA ESTABELECIDA 
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO OS TERMOS DA PETIÇÃO 
INICIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.
1. A definição da competência para a causa se estabelece levando em 
consideração os termos da demanda (e não a sua procedência ou 
improcedência, ou a legitimidade ou não das partes, ou qualquer outro 
juízo a respeito da própria demanda). O juízo sobre competência é, 
portanto, lógica e necessariamente, anterior a qualquer outro juízo sobre 
a causa. Sobre ela quem vai decidir é o juiz considerado competente (e 
não o Tribunal que aprecia o conflito). Não fosse assim, haveria uma 
indevida inversão na ordem natural das coisas: primeiro se julgaria (ou 
pré-julgaria) a causa e depois, dependendo desse julgamento, 
definir-se-ia o juiz competente (que, portanto, receberia uma causa já 
julgada, ou, pelo menos, pré-julgada). Precedentes: CC 51.181-SP, 1ª 
Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006; AgRg no CC 
75.100-RJ, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.11.2007; CC 
87.602-SP, 1ª Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.10.2007.
2. No caso, a autora ajuizou, em face do INSS, pedidos para concessão 
de benefícios previdenciários (e não de natureza acidentária). Nos termos 
como proposta, a causa é da competência da Justiça Federal.
3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal, a 
suscitada.
(CC 121.013/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 28/03/2012, DJe 03/04/2012, destaque meu).

Isto posto, nos termos do art. 955, parágrafo único, I, do Código de 

Processo Civil, conheço do conflito, para declarar competente o Juízo Federal de 

Marabá - SJ/PA.

Comunique-se, com urgência, ao Juízo Suscitante e ao Juízo Suscitado.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências cabíveis, arquivem-se os autos.
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Brasília (DF), 12 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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